
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/087/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Solar da Glória 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 4 de junho de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Solar da Glória foi abandonado pelo Governo Regional   

Considerando que em 2019 o Governo Regional adjudicou o contrato de 

concessão e gestão do Centro de Reabilitação Juvenil dos Açores, também 

designado por Solar da Glória, ao Instituto São João de Deus – Casa de Saúde 

de São Miguel; 

Considerando que o objetivo desta concessão se destinava a acolher uma 

estrutura de desabituação e reabilitação em regime de internamento, 

vocacionada para jovens; 

Considerando que, além do tratamento, este centro pretendia promover o acesso 

dos utentes e famílias aos recursos comunitários existentes; 

Considerando que esta infraestrutura tinha capacidade para 30 utentes, dos 

quais 20 em regime de comunidade terapêutica e 10 em regime de desabituação; 

Considerando que competia à entidade gestora do Solar da Glória, entre as 

obrigações do contrato de concessão, a disponibilização, em tempo real, da 

gestão de camas diárias, fornecer relatórios trimestrais sobre as taxas de 

ocupação por tipologia e programa, bem como fornecer um relatório anual com 

as taxas de sucesso de abstinência e integração social dos utentes; 

Considerando que a concessão deste espaço seria válida por três anos; 

Considerando que o Centro de Reabilitação Juvenil dos Açores (CRJA), mais 

conhecido como Solar da Glória, foi encerrado no dia 1 de abril de 2020 para 
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funcionar como estrutura de apoio para alojamento de utentes em isolamento 

profilático ou diagnosticados com COVID-19 e que, desde então, permanece 

encerrado; 

Considerando que, em resposta a um requerimento remetido pelo Partido 

Socialista em 2022, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 

Administração Pública, esclareceu que o Centro de Reabilitação esteve em 

funcionamento de novembro de 2019 a 1 de abril de 2020 e que, enquanto 

unidade de internamento, estava em fase de reavaliação; 

Considerando que em 2023, segundo notícia da imprensa, o Solar da Glória seria 

transformado numa unidade de cuidados continuados. 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, 

vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista/Açores, através dos 

Deputados subscritores, requerer junto do Governo Regional que seja 

prestada a seguinte informação: 

1. O Solar da Glória mantém-se encerrado? Em caso afirmativo, justificar o 

motivo. 

2. Confirma a existência de algum assalto ao Solar entre 2021 e 2025? 

3. Qual o estado, à data atual, das instalações do Solar da Glória? 

4. Foi realizada alguma intervenção de recuperação ou de manutenção nos 

últimos 4 anos? 

5. Qual a entidade atualmente responsável pela gestão deste espaço? 
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6. Este espaço contém ou já conteve material e equipamentos que possam 

ser aproveitados? Em caso afirmativo, solicita-se inventário descritivo e 

pormenorizado.  

7. O espaço está sendo utilizado para alguma atividade social, cultural ou de 

saúde? 

 

Ponta Delgada, 4 de junho de 2025. 

 

Os deputados, 

 

Marlene Damião 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

 

José Eduardo 

                         Marta Matos 

 

Cristina Calisto 

 

Flávio Pacheco 

 

Patrícia Miranda 

 

Sandra Costa Dias 

 

Vasco Cordeiro 

 

 

 


